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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

LINDINALVA GONÇALVES MESQUITA 52049574134 

 NIRE nº 52802901975   

 CNPJ nº 25.075.221/0001-50 

Pelo presente instrumento LINDINALVA GONÇALVES MESQUITA, 

Brasileira, Empresaria, Solteira, natural da cidade de Catalão Estado de Goiás, nascida em 

28/03/1972, portadora do documento de identidade 3336664 2.A VIA expedida em 

19/04/2011 pelo órgão emissor SSP do estado de Goiás, e CPF de nº 520.495.741-34, filha de 

Ailton Gonçalves Mesquita e Maria de Lourdes Mesquita. Residente e Domiciliada na 

Avenida São Luiz, nº 111, Casa 40, Bairro Pio Gomes, Catalão – Goiás, CEP. 75.712-132, 

titular da empresa LINDINALVA GONÇALVES MESQUITA 52049574134, com sede na 

Avenida São Luiz, nº 111, Casa 40, Bairro Pio Gomes, Catalão – Goiás, CEP. 75.712-132, 

registrado na Junta Comercial de Goiás, sob o NIRE nº 52802901975,                             

CNPJ nº 25.075.221/0001-50, resolve ALTERAR e CONSOLIDAR o INSTRUMENTO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL: Fica alterado o nome do 

Empresarial para LINDINALVA GONÇALVES MESQUITA - LINDA EVENTOS.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL: Altera o capital que era de R$ 10.000,00 (Dez 

mil reais) para a quantia de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), sendo acrescentado nesta 

data o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) que está totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 

cláusulas do Instrumento de Inscrição do Empresário Individual que não colidem com as 

disposições do presente dispositivo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 

as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a 

seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

LINDINALVA GONÇALVES MESQUITA - LINDA EVENTOS 

 NIRE nº 52802901975   

 CNPJ nº 25.075.221/0001-50 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC): O 

Empresário Individual gira com o nome empresarial: LINDINALVA GONÇALVES 

MESQUITA - LINDA EVENTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC): O capital é de                    

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968, IV, CC): O Empresário Individual tem 

sua sede à Avenida São Luiz, nº 111, Casa 40, Bairro Pio Gomes, Catalão – Goiás,                 

CEP. 75.712-132. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC): O Empresário Individual tem 

por objeto o seguinte: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas – 

Promotor de eventos. Fabricação de salgados - Salgadeira. Fabricação de doces – Doceira. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS – CNAES: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas; 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para consumo domiciliar 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI Nº 

8.934, DE 1994):  O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 

estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 

Individual no País. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou 

qualquer dependência, mediante alteração do ato constitutivo, na forma da lei, devidamente 

assinado pelo Empresário Individual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade 

se enquadra em MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (Art. 3º, I, LC 123/2006). 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro de CATALÃO – GOIÁS, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em única via. 

 

CATALÃO – GOIÁS 02 DE MAIO DE 2020 
 
 
 

LINDINALVA GONÇALVES MESQUITA  

CPF nº 520.495.741-34 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LINDINALVA GONCALVES MESQUITA - LINDA EVENTOS consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

52049574134 LINDINALVA GONCALVES MESQUITA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2020 11:30 SOB Nº 20200361350.
PROTOCOLO: 200361350 DE 04/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001736124. NIRE: 52802901975.
LINDINALVA GONCALVES MESQUITA - LINDA EVENTOS

      Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
            SECRETÁRIA-GERAL
           GOIÂNIA, 04/05/2020
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


